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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 796/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 24/06/2026  

Data Fim: 24/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (25/06/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 797/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 24/06/2026  

Data Fim: 24/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: GOL     Placas: RHW-5A16 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALOM. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%. 
 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (25/06/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 798/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 25/06/2026 

Data Fim: 25/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes.  

Veículo Utilizado: S10 LTZ       Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (25/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 799/2026 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 25/06/2026  
Data Fim: 25/06/2026 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 
Valor Total: 103,71 
Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: ÔNIX   Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de 
consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 
12:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (25/06/2026). 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 800/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   

Data Início: 25/06/2026  

Data Fim: 25/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (25/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 801/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Márcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 26/06/2026  

Data Fim: 26/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar usuário(a) em perícia do INSS em Ponta Grossa-PR. 

  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (25/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 

R E P U B L I C A Ç Ã O     P O R 
   E R R O    M A T E  R I A  L  

 
 

VIII - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A ENTIDADE 
RECANTO DOS VELHINHOS LAR 
SANTO ANTONIO 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.xxx.864-X - SESP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.xxx-
xx, residente e domiciliado a Rua Márcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e RECANTO DOS 
VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO, entidade beneficente de Assistência 
Social, inscrita no CNPJ sob nº 78.277.068/0001-00, sediada na Rua Poços de 
Caldas, nº 675, Ivaiporã-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo seu Presidente PAULO VILA REAL, brasileiro, casado, 
portador da C.I/R.G. nº 3.xxx.016-x SSP/PR e inscrito no CPF nº 373.xxx.619-
xx, residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais, nº 720, Centro, Cidade de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, firmam este VIII TERMO ADITIVO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Constitui objeto do presente instrumento, fica recomposto os valores contratual 

anteriormente do Termo de Colaboração nº 001/2023, através da seguinte 

redação:  

 
I - “A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

excedente de R$13.567,19 (treze doze mil quatrocentos e um 

reais e oitenta e oito centavos) pelo acolhimento 

extraordinário do Sr. NATALINO NUNES DOS SANTOS, 
Grau de Dependência II, no dia 26 de maio de 2026. A 

CONTRATANTE pagava até então o valor mensal de 

5.573,76 (cinco mil quinhentos e setenta e três reais e setenta 

e seis centavos) a CONTRATADA. Com o acolhimento 

extraordinário, objeto deste termo aditivo, a CONTRATANTE 

pagará o valor de R$ 7.535,93 (sete mil quinhentos e trinta e 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

cinco reais e noventa e três centavos), a partir da competência 

de JUNHO/2026 até a competência de DEZEMBRO/2026. 

Sendo assim, o valor global contratado que ERA de 

R$207.327,07 (duzentos e sete mil trezentos e vinte e sete 

reais e sete centavos) PASSARÁ A SER de R$ 221.062,26 

(duzentos e vinte um mil sessenta e dois reais e vinte e vinte 

e seis centavos)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificados neste VIII TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis 
(17/06/2026). 

 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 
 
 

  
RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO 

Paulo Vila Real - Presidente 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1. Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.xxx.389-xx                                                         
 
2. Jéssica de Lima Pinheiro 
CPF: xxx.410.xxx-97 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 129/2026 de 24/06/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 250.000,00  
(duzentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.096. MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 250.000,00  321 - 3.1.90.11.00.00 01303 

Total Suplementação:  250.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 250.000,00  297 - 3.1.90.11.00.00 01303 

Total Redução:  250.000,00 
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 24 de junho de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DECRETO° 130/2026 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais nos dias de 
jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo FIFA 2026 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e, ainda,  

CONSIDERANDO a realização dos jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026; 

CONSIDERANDO o interesse da população em acompanhar os jogos 
da Seleção Brasileira; 

CONSIDERANDO a conveniência de adequar o expediente das 
repartições públicas municipais sem prejuízo à continuidade dos serviços 
essenciais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido horário especial de expediente nas 
Repartições Públicas Municipais nos dias úteis em que houver jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 2026. 

Art. 2º - O expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira será da 
seguinte forma: 

I - Nos dias em que os jogos tiverem início às 16h00, o expediente 
será das 7h30 às 11h30 e das 13h às 15h.  

II - Nos dias em que os jogos tiverem início às 13h00 ou 14h00, o 
expediente encerrar-se-á às 12h00. 

III - Nos dias em que os jogos ocorrerem em horário diverso, caberá 
ao Chefe do Poder Executivo editar novo Decreto com o horário especial de 
funcionamento das Repartições Públicas Municipais.  

Art. 3º -  O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos 
considerados essenciais e inadiáveis, especialmente os relacionados à saúde, 
limpeza pública, coleta de resíduos, defesa civil, transporte de pacientes e outros 
que, por sua natureza, não possam sofrer descontinuidade.  
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Art. 4º - Os Secretários Municipais poderão adotar as medidas que 
entenderem necessárias para assegurar a continuidade dos serviços públicos de 
natureza essencial.  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e cinco 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (25/06/2026).  

 
 

 
___________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 131/2026 de 25/06/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 44.507,25  
(quarenta e quatro mil quinhentos e sete reais e vinte e cinco centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.452.0010.2.050. Atividades do Departamento de Obras 

OBRAS E INSTALAÇÕES  44.507,25  639 - 4.4.90.51.00.00 3809 

Total Suplementação:  44.507,25 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 25 de junho de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 132/2026 de 25/06/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 17.261,30  
(dezessete mil duzentos e sessenta e um reais e trinta centavos), destinado ao reforço das  
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.1.024. Aquisição de Máquinas, Veiculos e Equipamentos para o Rodoviário 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.500,00  640 - 4.4.90.52.00.00 3501 

Total Suplementação:  25.500,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.1.040. Equipamento e Veículos para Saúde Pública 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  17.261,30  552 - 4.4.90.52.00.00 3501 

Total Redução:  17.261,30 
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         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 25 de junho de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 132/2026 de 25/06/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.238,70 (oito mil  
duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.1.024. Aquisição de Máquinas, Veiculos e Equipamentos para o Rodoviário 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.500,00  640 - 4.4.90.52.00.00 3501 

Total Suplementação:  25.500,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 25 de junho de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

ESTADO DO PARANÁ 

 
                                            
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2026  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: KESIA MAYARA BECKIS PEREIRA 
CNPJ/MF: 54.192.226/0001-60 
OBJETO: Contratação de agência de viagens visando atender aos alunos do 9º ano do ensino 
fundamental e 3 ano do ensino médio do Colégio Estadual Presidente Kennedy de Ariranha do 
Ivaí-Pr, por meio do Programa Paraná mais viagens com destino a Curitiba, Morretes e 
Guaratuba nos dias 09 a 11 de outubro de 2026, oriundo do Convênio 009/2026-SETU, 
VALOR: R$ 77.790,00 (setenta e sete mil, setecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 24/06/2026. 
TÉRMINO: 23/06/2027. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 010/2026, homologado em 24/06/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/06/2026. 
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